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Comarca: Salvador
Unidade: 10ª Vara de Relações de Consumo
Guia de Remessa: 36573
Caixas: 01
Processos: 01

Comarca: Salvador
Unidade: 5ª Vara de Consumo
Guia de Remessa: 36574
Caixas: 02
Processos: 02

DATA: 08/06/21
Marcos Bacellar Souza
Diretor de Documentação e Informação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE

PORTARIA Nº 139/2021
Designa servidores como fiscais de contratos.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a primordialidade de que os contratos administrativos sejam fielmente executados, buscando a aplicação
e a otimização dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a qualidade dos bens e serviços entregues;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 379, de 08 de maio de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor abaixo relacionado como fiscal do contrato vinculado à Secretaria de Administração, assim como
seu substituto em eventuais ausências e impedimentos legais.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade da prestação do serviço ou do
fornecimento do objeto, bem como o registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao seu alcance.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 07 de junho de 2021.

FABRÍCIO NASCIMENTO FERREIRA
Secretário de administração

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 23/21-DI
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e HELIOMAR RIOS FEREIRA,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 805.435.613-72. Objeto: Contratação para capacitação e treinamento do “Curso Regularização
de Registros Imobiliários Urbanos e Rurais”, na modalidade a distância. Período: 01 e 18 de junho de 2021. Valor: R$
1.068,72 (hum mil e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos) que será atendido, no presente exercício, pela Unidade
Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010, Atividade 5438, Elemento de Despesa 33.90.36/33.90.47, Subelemento 36.07/
47.01 e Fonte 120, consoante processo PA nº TJ-ADM-2021/19616. Data: 31/05/2021.

 
EMPRESA / ÓRGÃO 

/ ENTIDADE 
Nº DO 

CONTRATO VIGÊNCIA OBJETO RESUMIDO FISCAL SUPLENTE 

RENOVAR 
ENGENHARIA LTDA 018/2021-S 12 Meses 

Serviços continuados de inspeção e 
manutenção rotineira, conforme 

descrito na ABNT NBR 5674 

Anderson Batista 
Lopes – Cadastro 

969.042-5 

José Carlos 
Sampaio Rebello – 
Cadastro 500.154-4 
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